
DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof" Judith de Oliveira Garcez" 

Sec19tarla Munlclpal de Govemo a Admlnlabaçlo 

DECRETO Nº 6.813, DE 13 DE AGOSTO DE 2.015. 

Dispõe sobre nomeação do Conselho Municipal 
de Acompanhamento e Controle Social do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação - Conselho do FUNDEB. 

RICARDO PINHEIRO SANTANA, Prefeito do Municipal de Assis, no uso de suas 
atribuições legais, em especial à Lei nº 6.054, de 04 de Agosto de 2015, que altera a Lei 
5.290 de 08 de setembro de 2009, que estabelece e atualiza procedimentos sobre a 
composição e funcionamento do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação - Conselho do FUNDEB, 

DECRETA: 

Art. 1º - Ficam nomeados para composição do Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profissionais da Educação - Conselho do FUNDEB, pelo 
período de 13 de Agosto de 2015 a 12 de Agosto de 2017, os seguintes 
representantes: 

1- Representantes do Poder Executivo Municipal e da Secretaria Municipal da 
Educação: 

Poder Executivo Municipal 

Titular : Luciana Ercolin Cirino 
Suplente: Francisco José Alves 

Secretaria Municipal de Educação 

Titular : Rosimeire dos Santos 
Suplente: Stelamary Aparecida Despíncieri Laham 

li- Representantes dos Professores da Educação Básica Pública: 

Titular : Marli Aparecida Ferreira 
Suplente: Ana Aparecida Pivato 
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111- Representantes dos Diretores das Escolas Básicas Públicas: 

Titular : Maria do Carmo dos Santos Sachetti 
Suplente: Maria de Fátima Leite Camargo 

IV- Representantes dos Servidores Técnico-Administrativos das Escolas 
Básicas Públicas: 

Titular : Raquel Conceição de Souza Garcia Silva 
Suplente: Patrícia Aparecida Ferreira 

V- Representantes dos Pais de Alunos da Educação Básica Pública: 

Titular : Valdereide Aparecida Zorzo 
Suplente: Nayara Júlia Deliberador 

Titular : Juliana de Souza Rocha 
Suplente: Edvaldo Betin 

VI- Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública: 

Titular : Lucas Azevedo 
Suplente: Joyce Cristina Tavares de Melo 

VII - Estudantes da Educação Básica Pública indicados pela Entidade de 
Estudantes Secundaristas: 

Titular : Matheus Thomé Moreira 
Suplente: Matheus Paulino dos Santos 

VII- Representante do Conselho Municipal de Educação 

Titular : Loilda de Almeida 
Suplente: Silvia de Almeida Mota 

VIII- Representante do Conselho Tutelar 

Titular : José Otávio de Góis Botega 
Suplente: Maria Regina Rodrigues 
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Art. 2°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 6. 728 de 
13 de abril de 2015. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 13 de Agosto de 2.015. 

• 
' 

' 

SANTANA 

PINO MOSSINI 

-
' 

Secretár Municipal de Governo e Administração 
Publicado no Departamento de Administração, em 13 de Agosto de 2015. 
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